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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LKI &o 1.1,0, de 21 de novembro 4e 1990. 

Bs~ima a ~acoita e t ix a Despesa do Muni
clpio de Campo Li.apo Paulibta para o exerclcio de 1991. 

ALCClltAO~S GRAHDI ZOLI , Pr ofoit;o Muni ipal' 

de Ca.mpo Limpo Paul i ata , Eot11do d Sio Paul o, uoando de u ' 
a t r ibu1çõeo leg o e d acor do com o aprovado p la e-~ ra Munic! 
pal e · asi o ordinári r eal izada e 13 de novel:lbro de 1990, PRQ 
!mLGA gu:..n • L i i 

Arti90 10 - O OrQu~ento G ral do unicipio 
4• e mpo Limpo Pauli~ta , para o ex roi c io f inanceir o de 1991 , ª.! 
tJJna a R e i t o f i xa a D apea m Cr$ . 7.453.295.000 , 00 (set e • 

bilhõe , qu troo~ntos e cinquent Q trê s milhõe s, 4uzentoa e no
ven~a e cinco mil cru:eir a ), di oxiai nado• poloa a n xo i nt o- • 

CJrante esta Lei. 

Artiqo 20 - A Receita s r - r aliz d edi-

ante o. arr ocadaçio ~o• t ributos, x m1as e outr • r C"it e corre.n 
t•• d Cdpi~al, na for da l g a laeão m vigor d .. p cit! 
caoõ,s con.t nt os uo anexo no 2 d4 Lei 4.320/64 co~ os guinte • 
aeadobr~ 1 ~nto: 

1 . 1 - R ceita ribut ária • • • • • • • • • • • • • • 
1 . 2 - Rec i t · Patr~ oni a l ••••••••••••• 
1.3 - Roceita d Ser v i ços •••• • •••• • • • • 
1 . 4 • Tr n !er-n~iaa Corrcnt 
1.5 - outras eceitaa Corrente 

• • • • • • • • 
• • • • • • • 

Cr$. 1.047 . 500 .000,00 

Cr$ . 1.130.000,00 
Cr$. 100.000 . 000, 00 

Crf. S. 745 . 270 . 000,00 

cr• . 1s .1ss . 0001 00 

TOTAL DAS e ITAS CORRENTES •••• Cr $. 6 . 912 . 655 .000,00 

2. RECBITAS DE CAPITAL 

~ .l - o ex çõva d• Crédito • • • • • • • • • • • • Cr$. l00. 000.000 , 00 

2. 2 - Alionação de B na • • • • • • • • • • • • • • • Cr$. 100 . 000 ,00 

2 . 3 - Tr n rfü1 ia d Capital . . . .. . . . Cr,.. . 20 . 040 .000 ,00 

2. 4 - Ou t r e n celta d Ca ital ••• • •• Crf . soo . 000 , 00 

1'0TAL DAS J\ZCEI'tAS DB CAPITAL ••• cr•. l :?0 . 640.000,00 

TOTAL GERAL DA RECBITA UNICIPAL. cr• . 7. 033. 295 . 000 ,00 
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ESTADO DE sAo PAULO fla. 02 

3. RBCBITA DOS ÕRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
(Bxcluidas as transferênc ias da Fazenda Municipal ) 

3.1 - Departament o Autônomo de Ãgua e E.! 

goto •• • •••••••••••••• • •••• • ••••• • _c_r~$~·~~•-2_0_._o_o_o~·-º-º-º~'-º-º 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS ••••••••• Cr$. 7 .453. 295.000, 00 

Artigo 30 - A Despesa será realizada segun
do a discriminação dos quadros PROGRAMA DE TRABALHO E NATUREZA DA 

DESPESA, que apresentam o seguinte desdobramento: 

1. POR PUNÇÕES DE GOVERNO 

01 - Legislativa •• •••••••• •••• • • • •••••• 

03 - Administração e Planejamento •• • ••• 

08 - Educação e Cultur a •• ••• • • • •••••••• 
10 - Habitação e Urbanismo ••••••••••••• 

13 - Saúde e Saneamento •••••••••••••••• 
15 - Aasiatência e Previdência ••••••••• 

16 - Transporte •••••••••••••••••••••••• 

TOTAL DAS DESPESAS ••• • •••••• •• • • •• 

DESPESAS A CONTA DE RECURSOS PRÕPRIOS DOS 

Õll@OS DA ADMINISTRAÇÃO I NDIRETA 

Cr$. 420 . 000.000,00 

Cr$ . l.884.000.000,00 

Cr$. 1.797.000.000,00 

Cr$. 1.480.000.000,00 

Crf. 723.000.000,00 

Cr$. 447.295.000,00 

Crf. 2e2.ooo.ooo,oo 

Cr$. 7.033.295. 000,00 

Departamento Autônomo de Agua e Baqoto •• _c_r_$_. ____ 4_2_o_._o_o_o_._o_o_o~,-º-º 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS • • • • • • • • • • Cr$. 7.453.295.000,00 

2. iOR PROGRAMA DB GOVERNO 

01 - Processo Leqialativo ••••• • • • •• • • • • 
07 - Administração •• •• ••• ••••••••• •• •• • 

Cr$. 420.000.000,00 

Cr$. 1.227.000.000,00 

08 - Administração Pinancei ra •• • • • • • • • • Cr$. 

30 - Segurança Pública •• • •••••• • ••••·•• Cr$. 

402.000.000,00 

255.ooo.ooo,oo 

41 - Educação da Criança de O a 6 ano• • Cr$. 129.000.000,00 

42 - Ensino Fundamental •• • •••• •• ••••••• Cr$. 1.205.000.000,00 

46 - Educação Física e Desporto •• • • • ••• Crf. 236.000.000,00 

47 - As•i•tincia a Educandos •••••••• • •• Crf. 3.000.000,00 
48 - Cultura •• •••••••••••••••••••••• ••• Crf . 224. 000.000,00 

57 - Habitação •• •••••••••••••••• ••••••• Cr$. 56.000.000,00 

58 - Urbanismo ••• ••••••••••••• ••••••••• Cr$. 1.315.000.000,00 

60 - Serviço• de Utilidade Pública ••••• Crf. 

75 - Saúde •• ••••.•••••.•••••••••••••• •• Cr$. 

109.000.000,00 

193 .000.000,0 
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76 - Saneamento • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
77 - Proteção ao Meio Ambiente • • • • • • • • • 
81 - Aaaistincia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
82 - Previdência • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
84 - Programa de Formação do Patrimônio' 

do Servidor Público • • • • • • • • • • • • • • • 
88 - Transporte Rodoviário • • • • • • • • • • • • • 

TOTAL DAS DESPBSAS . . . . . . . . . . . . . . . . 
DESPESAS A CONTA DB RECURSOS PRÕPRIOS DOS 

ÕRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Cr$. s10.ooo.ooo,oo 

Cr$. 20.000.000,00 
Cr$. 232 .000.000,00 

Cr$. 200.295.000,00 

Cr$. 1s.ooo.ooo,oo 

Cr$. 282.000.000tOO 

Cr$. 7.033.295.000,00 

Departamento Autônomo de Aqua e Esgoto • _c_r~$~·--~4_2_0_._o_o_o_._o_o_o~,-º ..... o 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS • • • • • • • • • • Cr$. 7.453.295.000,00 

---------------ª·----3. POR CATEGORIAS BCONÔMICAS 

Deape saa Corrente• •• ••••••••••••••• •••• Cr$. 4 . 216.295.000,00 
Despesas de Capital •• • ••••••••••••••••• Cr$. 2. a11 . ooo.ooo,oo 

TOTAL DAS DESPESAS •• ••• ••••••••••• Cr$. 7.033.295.000,00 

DESPESAS A CONTA OE RECURSOS PRÕPRIOS DOS 

ÕRGÃOS DA ADMINISTRAçlO INDIRETA 

Depa rtamento Autônomo de Ãqua e Beqoto •• _c_r~$~·~--•-2_0~· -º-º-º~·-º-º-º~t_o_o 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS • • • • • • • • • • Cr$. 7.453.295.000,00 

4. POR ÕRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PODER LEGISLATIVO 

01 - Câmdra Municipal •• ····· ··· ··· ·•••• Cr$. 

PODER EXECUTIVO 

02 - Gabine te do Prefeito •• •••••••• • ••• Cr$. 

03 - Coordenadoria de Planejamento e Ha-

bitação •• ••• ••• • • ••••••••••••••• •• Crf. 
04 - Departamento Jur!dico •• ••• •••••••• Cr$. 

05 - Departa.~ento de Execução Orçamenti-
ria e Cont role • • ••••••••••••••• ••• Cr$ . 

06 - Departament o da Receita e Assuntos ' 

Econômico-Financeiros ••••• ••• •• ••• Cr$. 
07 - Departamento de Adminiatração ••·•• Cr$. 

420.000.000,00 

689.000.000, 00 

56.000.000, 00 
2os.ooo.ooo, oo 

210.000.000 ,00 

147.000 .000,00 

380.000.000 ,00 
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ESTADO DE SÃO PAULOfla. º' 
\ . 08 - Departamento de Obra• e Viação •••• Cr$. 1.841.000.000,00 

09 - Departamento de Serviços Municipai• 

Transportes e Oficina •••••••• ••• •• 

10 - Departamento de Saúde •• ••••••• •••• 
11 - Departamento de Educação •••••••••• 

12 - Departamento de CUltura, Esportes e 
Turismo •• ..•....••......••....•.. • 

13 - Departamento Autônomo de Ãgua e Es-

qoto •• .............•...•....•... •• 

14 - Departamento de Recursos Humanos •• 

TOTAL DAS DESPESAS •••••••••••••••• 

DESPESAS A CONTA DE RECURSOS PRÕPRIOS DOS 

ÕRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Cr$. 782.000.000,00 

Crf. 233.000.000,00 

Cr$. 1.278.000.000,00 

Cr$. 188.000.000,00 

Cr$. 180.000.000,00 

Cr$ . 364 . 295 .000,00 

Cr$. 7 . 033 . 295 .000,00 

Departamento Autônomo de Ãqua e Eagoto • _c_r~'-·--~4_2_0~·-º-º-º~·-º-º-º~'-º-º 

TOTAL GBRAL DAS DESPESAS • • • • • • • • • • Cr$. 7.,53.295.000,00 

Parágrafo Onico - As despesas do órgão da • 

Administração Indireta, realizadas com recur so& por ela arrecada

dos serão diacriminadoa em seus orçamentos próprios , cuja forma e 

aprovação obedecerão a Legislação em vigor . 

Artigo 40 - Fica o Executivo, nos termos do 

artigo 10, I, combinado com o artigo 43 da Lei Federal no 4.320, 

de 17 de março de 1964 e artigo ao, parágrafo Jo da Lei Municipal 

no 1.154, de 1' de ••tembro de 1990, a abrir créditos adicionais ' 
suplementares até o limite de SO• (cinquenta por cento) do total 

da Despesa fixada nesta Lei, criando, ae necessário, elemento• de 

despesa dent r o de cada projeto ou atividade . 

Artigo so - Poderá o Executivo realizar o~ 

rações de crédito por antecipação da reeeita, até o limite máximo 

de 25% (vinte e cinco por cento) do total da receita estimada 

para o exercício, observadas as ResoluçÕe6 nos 62/75, 93/76 e 

64/85 do Senado Federal. 

Artigo 60 - Fica o Executivo Municipal aut2 
rizado a fazer cons tar a previsão da Receita de Capital correapo~ 

dente a Operações de Crédito no valor fiqurante, para financiar ' 
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investimentos, nos termos do arti go 10, parágrafo 30 da Lei Fede

ral no 4.320/64. 

Arti go 70 - Esta Lei entrar á em vigor em 
primeiro de janeiro do ano de mil, novecentos e novent a e um, re
vogadas a s dispos i çõe s em cont rário. 

Publi cada no Departamento de Admini str a ção' 

desta Prefeitura Muni cipal , aos vinte e um dias do mês de nevem-' 

bro do ano de mil, novecent os e novent a • 


